
PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
INEXIGIBILm E N° IN00022/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 091/2025 

CONTRAT'.1 Li O N • i +tTLr• á :i'f 00135/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL E 
FRANCISCO S DA COSTA JUNIOR, 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA 
ISABEL - Rua Francisco Sales Maia. 23 - Cufl-o - Princesa Isabel - PB, CNPJ n°08.888.968/0001-
08, neste ato representada pelo Prefeito EDNALDO DE MELO, Brasileiro, Casado, Empresário, 
residente e domiciliado na Aloísio Maia, S/N - Maia - Princesa Isabel - PB, CPF n° 063.367.914-32, 
Carteira de Identidade n° 1.958.003 `:SP: PB. doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado FRANCISCO S DA COSTA JUNIOR - RUA GENERAL CANDIDO BORGES CASTELO 
BRANCO, 125 - IPUTINGA - RECIFE - PE. CNPJ n° 32.482.767/0001-90, neste ato representado 
por FRANCISCO SOARES DA COSTA .'UNIOR CPF n° 100.371.624-54, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual 
se regerá pelas cláusulas e condic~e seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inex~gibilid,tde de Licitação n" IN00022!2025, processada nos termos da Lei 
Federal n° 14.133, de t° de Abril dc 2021, Lei Complementai n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislaçáo pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como i tn:Ltm ás cláusulas Jcst. contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja hvrawra foi devid:.r~"~nt iti.cdza:i4, tem por objeto: Contratação de 
Artistas para realização de shows artísticos dentro da tradicional festa de São João do Município de 
Princesa Isabel/PB. 

O serviço deverei ser eec'nauo rtoros umente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresenuda evt:e.; iic~lções t;cn ct s correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação n'' [N0C022/2025 e instnlç(1~` do C ntratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do n;csenc contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VA t  .OR I' PREÇOS: 
O valor totai deste contrato. : 1r..> : ;ic r.reco n_onosto, é de RS 50.000,00 (CINQUENTA MIL 
REAIS). 

FRANCISCO ns~.aaod.to.^w 
~~ ~, FRnNc+sco 

S DA COSTA s DA c0srn 
~A1N10R3248276700019 

JUNIOR:3248o
Dado s:202597.16 
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i'Rï: E, ItfRA Dï 

P1NESA 1SABU 
I 

DISCR I M[ ti A(: ÁO i UN II). ' nU.A NT. P. UNITÁRI 

ontratação do Artista '. :1^ Th u !": ar3' 
ealização de show artísti:o, .t i '2 0'  2. ,l _ 

1 om duração mínima de ih40min, dertr rias Show f 1 50.000,00 50.000,00 
_ festividades da Tradiclod Festa de:

o Municí is .e .'ri tccsa Is :"c:. 

P. 
TOTAL 

1  

Total: 50.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO I EA.JUSTA 4WNTO EM SENTIDO AMPLO -
REPACTIz ACÁO: 
Os preços contratado: e : eaitlstzvei . prazo dc 'm ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e rrcdirnte solicitação do Contratado, acompanhada de 
demonstração analitica da aria i i 't :.t s. p ir ia •.e .i r :sentação da planilha de custos e 
formação de preços, oc. do novC• •. c Mc•t. i)Yt:nçãn .)_= 5t:.n~c.iça normativa que fundamenta a 
repactuação, os preços poderào ser repactuados o interregno de um ano, com data vinculada: à 
da apresentação da proposta .. oara chatos caco». • do mercado: e ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual a po sta esteja vinculada. para os custos de mão de obra. 
O Contratante não se vinelil-,rá iàs'i'cro ic? ' ^ontidas Pm acordos, convenções ou dissídios coletivos 

de trabalho que tratem de :rtatêr. i i • ► • i.,~s ' .i :'e r. r o de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resuitr.dos do contiatat;. , . cid c•s; ,i ec mi direitos não previstos em lei, como valores 
ou índices obrigatórios de eiicn"cos s' ' ia'; o i r . i='•eneiàrios. hem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercido ds: .,t;v:O:~,;:. 
É vedado ao Contrata~_te vincular' se às t{i` ~osiç0.s previstas nos acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de traoalho que traurn ;i:.::..:t: ; _!:i :i~u c~.e :. .r.~nte se aplicam aos contratos com 
a Administrtição Pública 
A repactuação dirá ohserv:r e, if'ïlrìi;m. nii!:•:•! , de uni ano. contado da data da apresentação da 
proposta ou da data da :iltiaia i :L.ac::
A repactuação poderá ser diLid=u;i em mantas arcc;as quantas forem necessárias, observado o 
princípio da an•aah.dade do :.aic' _: ,, ca: ':on!r:•'a ãc. : podendo ser realizada em momentos 
distintos para disco=:;r a vaiiaé;. i :n +:cc anualidade resultante em datas 
diferenciadas, COrtitt os dcc ,:'i t a de iii; ii ti c. - •báa t o o.,CCrrdntes dos insumos necessários à 
execução dos s .'viçc1s. 

Quando a contratação cnvc,: . iI,i.', vma categoria rofissio.nal. a repactuação processada com 
data vinculada ac, =icoìdc. i=. cc vzr~c a cc~ ctiv'i ou as cii=sidio coletivo ao qual a proposta esteja 
vinculada, p .ra os t; =.istos de 1 r 1C, t1t. • 1 i:. . •" :7. ie: - : r d'' ' ', :". m tanto: quantos forem os acordos, 
convenções ou di`sidki; coletivos i ? '• ::!~t:t :1 .: cate_7.c!•fais cnvoh, idas na contratação. 
O registro da variaçáu dc1 valor cour~:itua par.: 1: r iáee à. repactuação de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pe:.do ic: l t ar c~, p:•cço:s. gii%:ndo E'e)f o caso, será de até um mês, 
contado da data de f.i~mce:►it e.:i • i . . . a• .. :,_: : •te .;i r3, - isca no § 6, do Art. 135, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA il)l;fN 3'A - S''A'::':t~r`'1t,:Ao. 
As despesas c:orierìi.> p.i, co c!M ::. ~::i,it= 1,t.t ;;::: :. cci't1:+taot.: clot orçamento vigente: 
FONTE DI', i? E('{ ~P.:.dS: -i;;lC : %. i'RL.FirITL`1RA MUNICIPAL DE 
PRINCESA :SAEfvL.

.;i..,tal ttat FraIVuS[O 
.. ' 'í̂  ..vJif1 a.'ArOS7A 

)11.10{: 324j2 7670001 
i! !7•1=i:37 c:$••~ 

Oaoos: 2025.07.16 
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I,. .t, VJR; _,_ 

DOTAÇÃO: 07.00 (SEC. EDJCACAO, Cl. : .RA, ESPOTE E LAZER) 13.813.2012.2148 
(PROMOVER FESTIVlDt iF:S (. .f:

.
~f.+ € °tiií::.~;JlZfi3-1`v:~S:fOLCLÓRICAS E RELIGIOSAS), 

500 (RECURSOS NA(J VIM s. i • f'( ` ":' ' ( • i,' 3 M' 39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS P. UR ÌDIC'c, ), t - ). ` 'utomaticamente incorporadas as 
dotações do orçamento anual (LOA. pror aao pr'v I i pala o exercício seguinte. 

CLÁISULA SEXTA -DO '1EN'TO• 
O pagamento será , t~.i vio If'I : !1r r 'I:-: c: .: tn ^h..e] vânc.i.a às normas e procedimentos 
adotados pela h ';n . : . i ., i[ . • ' 14!  a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte 1nan,trn: Na gata d. _ s <n. . .',.r.° rw [ : C,lt:l .uttecipado de parte do valor 
contratado. Essa mcdidr. iustific:--e ;mo tne de garantia e viabilização do show para ambas 
as partes. Es.s<! p;~.t►..s dc ir ' ;w :' .   r:L.:::. i:ILio e per-t-i'E que a banda realize investimentos 
p .. ' ?tcr da equipe técnica e artística, e prévios esSe,1C,~1]:' ~:[1:fiO t (:., r=4: ! • . . [ }. : . ~(:.~ ~+i) r •:.

preparação logisoc:; 1.~.1:w a . .... .. . : , .~:::_;.,.. : cr:a, portanto, não apenas uma 
facilitação conuawah mi[i uma coll:lt =ão ittiIcu t:.[r,nt:i:+wvC1 nu n"lcio artistico, para que a atração 

artística realize seus s i ..eos rue iestiviJadc • °raio conita►zuue. Essa é urna estratégia que mitiga 
riscos para artwas a- u,eil : c..i:1Flt'Jrf'eti,licaio da atração e viabilizando sua 
participação nu evefu nmuit:t ti 

CLÁUSULA SETIM.4. - DOS P~A:t+OS E TD.`+
Os prazos mcix ir•nos de it+ie;r cio ; ;..r•,.I de- PxecuCti' e s1e coner.tsão do objeto ora contratado, que 
admitem n prorrclf;aç ' r ~., r, :r ~;~~. ,. ;:tr. .. t . ::7t" .f;t>ts tu Li L4!33!21, estão abaixo indicados e 
Serão co1ìsldl'iat s da as;1lu:`.i:. . . ! '#^ 

a - Início: a l:ombtnLr: 
b - Cnnc?usàr : Ì h40'rin ut»i' ri&'':t l :'i:i+.r ]tz u!r :.•' ~;; s. 

A vigência do >>re-ente co:i i to .:cr( detcrmira." r:t. até o final do exercício financeiro de 2025, 
considerada i t  •it ' i'r : ;d:' . ► '  ..lc'.. . .:, hipóteses e nos termos dos Arts. 
105a 114,d.. L i -i

CLÁIISUL. OIT:WA -
a - Efetuar ;] l:r,gltr.:tinLo rc'_ :v., -. Y'... .•c.;c, . . . 
respectiYíl.S C:3it::tlÌ ;s ti ) ̀ ;(..:.4::r'tti' c:'•;iti~t : 

b - Propo±•cion:st to .. ...;ir:;i.. . :.i :.. •. I .. ,; :It. 
C - Notit;car 0 C_:1: '.:, .,,- - ..: 
exercendo 11 •:; ,:, :rrpta ;- ,• +l  :I, . ?], 
responsabilidades c,x]t, ai1.t.l .; c
d - Designar rr>rtcs..:r..",lnt;:s r:]tr ;1}' •+: [:ir: •.. cl ' 
estabelcc:ido : ;t '+.; :er' . '.e•_ ' . •'i: 
atividades t•L::•c,:•.:]:tr..:.r: rt !s;•. :.i.j.» (:•• 1~;: 
permitida a de t;l'c:l:c .m., .1..~: 
pertinentes .I es.'
e - Ol]tiZ]'vitt . !:(I" :t:'I]'>);1tlt,,i;•.!',.. 

Lei !4.133'2 

CLÁUSULA llt:; 4►.~S .~;¢-':..; ,c 

':~s• r('e IRÀTANTE: 
iço L'cl -a:vente realizado, de acordo com as 

.: -•:•.ar:o • t:au:. :i i i~l execução do serviço contratado; 
f .:la:lt: c+ trilda quanto à qualidade do serviço, 

i: t• ::i o rei=ne o Contratado de suas 

! ;t+. . . 

:..,tor e :-iscai deste contrato, conforme requisitos 
.i :;i;:s., c ;]cuimente para coordenar as 

t e !i~cahi.!r r sua execução, respectivamente, 
:io da fiscalização com informações 

agi. disposições dos Arts. 115 a 123 da 

FRANCISCO SAssinadodeforma 
digita$ por FRANCISCO 

DA COSTA SDACO TA 
1UNIOR32482767000t 

JNIOR:3248 o 
Dados: 2025.07.16 

2767000190 17:SSS9 -03'oa' 
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.t 
r•1? _' Es s UF?A

~
a - Executar devidameiirc o ser iço iço :k-siao t:.. :.,lia correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parã rr._tros cot- .;a: . id.,t : r ,icei i :ca .-u.;S n~r:to r an o de atividade relacionada ao objeto 
contratual, corn ' : r , ► 
b - Resperosabitizar poi• toeis . _ . .  : t l .gislaçào fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem carne• por todas a.. uespesas e C+trnpromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores o:i terceiro; eui .:Hio t'.i •.. (o oh¡cio contratado; 
c - Manter prcoost;) c:ina.ci'a_k . : i:: ;:.'c . 4[:c Contratante. quando da execução do contrato, 
que o represente ir :üill 4 ,:;:' t:n.7.-O5. : .CL-,:

d - Permitir _ ~1+c;!iiar :1 tj;t•. . 
solicitados; 
e - Será responsável pelos danos c~;aados di .. t ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dok üa Ctit`i_t;i.2il) Oo ' ï 7 - iu;n cio t'•U ieduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou ............... . . ... .; .0 :i. ! '.r• iè:.L'i

f - Não ceder.  )t: t i 

conhecimento c a -LL ija a[ü . i..

g - Manter, dun nte .a do coricrtio, .rn e •.i: arihiiidare com as obrigações assumidas, todas 
as condiçãec oc re : -- idaac i:.z:: ~ i. ) : r .' . 'o 1'( .,p' etivo processo de contratação direta, 
apresentítndc•:ìt) E.Hi ;i':tnt:: ii`. ... . . c'i1'!'s fc•'•'• •-: -" . s rpt'e que';oiicitado; 

h - Cunl.}rir .. ' sc' t - : ' ri: i: . ;L; a ;~:: ;:r..^ com deficiência, para reabilitado da 
Previdência ateis: - .0 :;i;: :i i . i > . . t :►gos previstas em outras normas 
espeeíticas,.io longo de tc ia i execuc c: ti+) Contr w.. e semore que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar i) .:itnlil'. ,';y•;t:' . 
preenchei-em n c►:s •'cfic'i it's:;a ;z[,~:.'.: 
i Apres.-ntit:. rt: ,7 ~'." tic'iit:;~t:.~t: i ):. U_.. .. . < .. .. . r_. 
admiinisti ativa r.i. ;i.:.: t. z: ;,: . ! . ' . .. 
obrigaçties trabaihi.ta5 :: crnnl c• t[, ,.:_. J::  
diretamente cnv.,lviüo:; n.a t xe• :icc, ,io i-re.;t.r.; , 
14.133`21; 
! - 013sc't ~a'•. i::1

Lei i4.1 3-: ' . 

' par os informes e esclarecimentos 

:+ objeto deste instrumento, sem o 

+~•~s. ctr ! :, indicação dos empregados que 

::,> ire-ta ua mesma multa aplicada pela infração 
-. .. ., .: r :. comnrovaçào do cumprimento das 

c• , 1'e~,i;;:; de Serviço em relação aos empregados 
: ttrat:~. na forma estabelecida no Art. 50, da Lei 

;rr . 's ;sposfções dos Arts. 115 a 123 da 

CLÁUSULA l) '1\ fa:; r..~7r .-•.i.' .ti t:. r S'rdt, ã,o. 
Este contrato pi'.: t ... . . :l":_. it' +'i - t:: :+:'i • . . .' era~nlente pelo Contratante ou por 
acordo ente: . .< :;' . . , i': . e..;t'ti . ,i '!°.t:t rtc. 124 a 136 e sua extinção, 
formalment: 1;;::ri ..;L. . .> .. . _., c. . Li• ,b-. :4:: . .do., e. dhório f a ampla defesa, ocorrerá 
nas hipó ese- e • ;i;.. ~i: , .. c .i • . .. . ,.; d:. .. . . 33¡' l . 
Nas alte!arrãcs i t)ii't*i-r:~i: . :: S iUrc ) il : ! di; _u)nt do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado sera %ì ií'. e :; =, l"I;'i.  .•'su ': . + iitl '::) l:ii.iais. acréscimos ou supressões que 

se ftzerc:ln m)s c C .:_.:: ti rCs;;ctit iv :: 1:;:;: .: i •; ido r.o Ai r. í 23. do mesmo diploma legal, do 
valor i)nciai •r u:t:.' .. • .... . •;til• i • - . :i:-' i . .eii:i.' 1.,f .:i Oi:isao i'.uderá exceder o limite 
estabelecido sai1'i ... , i , T)r 'c- ; t.i.iíC :..:r'•tit; .:'.'ti;:!do entre os contratantes. 

CI.Á'tl~i;c,t  .`' ±. . • .'•:3 . í _ . 1lt;r ~ -;1i-
Executada a ti,: r.s.:.: . -'7:.I:it

pactttacii::;. CS i:ro' ..'. "'t'..

conforme +.) c ;r:•. •, . ' : =; :. . 
Por se tiat,ar .1: s,:'. : t.xi. :! n;.:.=.:..'~ii • 
partes, q'z~'n.'.o =. 'i' 1:'t; r z` li . i: 

): .. . i c '.: - de .adiriiplemento das obrigações 
_+'•i j ,. •)hi , rc' t) l() Contratante obedecerão, 

-.. ..t, ..;c°,:ti:ri; .c t.:ximento provisório, se dará pelas 
i+i '•~ ;c'sítcr• técnico, até 15 (quinze) dias da 
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~ 

comunicação Csrrit•a da ('o;'..;,;í'r1í,. 

emitido e assi;.at ,':t i•+'!a, 1 rt 
comprove o menti i)C+t:í; a.r.: cY •-
(noventa) dias. s•r,i'.:: em ü; e'. ~ 

No ::: :4c •.. . ,:.:a dcic'i)ado de recebimento definitivo, será 
•' js . . s:: it's::: dc¡ E)i:1 i o de observação ou vistoria, que 

'.H• : . , ', , ~i ~:= •'~►•• r'LL±n"do esse prazo ser superior a 90 

CLÁUSULA 13Fi<'iMA 5t t.'N33A
Oforr.eccdo - c,,.ot.','i-tr" , :~:: .:. ... ... `i'•. 
legal do inte+c;;<t.l;,, I;e: . s:.~ • 
forma, condics;es, ë~~:rc.;. ptt,i.us 
lega). as JC'gï kt):,.'. S J';1,:Q',: i. .., , .. ..:i...

, ¡~ •~-.... ~ 1 ¡ : , . . . dar C?l1Sí. ít I~IJ:'~, , i •`•C. . :) Y?í .-:.t~ ') (>r.F;"i"C~. c7 ~ : . - 

~• •' 
•.+n -';ni:'I ati: ame1nc, facultada a defesa no prazo 

l : da Le. 14.133!21 e serão aplicadas, na 
j, •, :  :^ rts. 156 a 163, do mesmo diploma 

'•:ei:te pela infração administrativa de 
• :ì - 5c u -aficar a imposição de penalidade mais 

grave: u`  - rr:uir:c clL. .;w'. •1. :;._ i -'a:rc? t 1• out c•ei rc •1 ;+riiieada aol)re o valor do contrato, 
pordiít dí. atrtiS,:• Ii;~:•ti' iï ' • i;:. .¡. •' ;._ :l:.:i: ' . , v7 '1 : .:s; c: #.íé4 ì;i. e .. muir. .. dc 10% (dez porcento) 
sobre o valo;' clí: cc•c:,r<itc; !ui . n,._° : ' I ~ ;;... . , ' s previstas no referido Art. 155; d 
— irrpcdin-ici):o o.: .Jc's;.:a' ,: ..c,i• . •. 

r . : : . :.t, ? :blica direta e indireta do ente 
federativo qttc r:ver .: ra:ic: :t
intìacões aclr : .t; : . . ",. ;, 
quantic► ^dc; ..
licitar t)ri c it+ a;ôil ,),) .i%r•.,i'c :;:i

pelo prezo tt;tni;; ;, : c
administratit,,; 1)IC\i~:::~'.tt)5

pelas i.:1=;•açc :.. i..i:-i1 i :4t'~•i•,
que justifictt,.:i: 
156; t'— ap •.íi.c: :c .:l!tt9r:.. ,,; .. ti.
Se o valor d:, •":

xisto cie :r" s anos. aplicada ao responsável pelas 
V. s e VU do c:tput do referido Art. 155, 

, , . ,'r•'v_: r d::cl t cç io de inidoneidade para 
i reta de todos os entes federativos, 

: I : : i ;+c) responsável pelas infrações 
h e :_í i .k.: ., t)+,j. do referido Art. 155, bem como 

, 1`t • ~' V. ''1,_ V 11 do caput do mesmo artigo 
:o•:ij + i:vida t)o 4° do referido Art. 

•.; zo de IS dias após a comunicação 
ao Conrra~a o. ... c.h1r•.. c• . ,:. , - i 'iacela do pagamento a que o 
Contratado ici• a : à~. :L r•-`::::r: , ''f :,I • - .. ̀ :ui: : t , ; t 1:n1 por cento) ao mês, ou, quando 
for o C .k, nd:• 1: ._.i:. ,: • . 

CLÁUSi'1. :3 •:<i;t ,t¡i.'. Ft.t,.. `.•'i;
Nos cast',. dc _ .::?;ii.... . '.;;Y'. .'ti ('t:. , • :' ) . 

ní".o tenha c:.: .:c: rrí .t1: •i... ::J
desde a dí:tt: t i'. ..' . r . . ; ..,. 
parcc:'a. ')s .;r•.~t. .. :.c':, :, í: . . . . +.. 
ut~liz:içã(J ;1  . 
dias entre il f:Jl:1 ,4•, 

. 
::}.a. .L: :: .', 

• • ~ , 
• • J: .I 1 

pat?a; e 1 — .;7c~i' ., ¡c ,; t :_- .: 
percenatai ,,¡:, t1,•- sr•.t: :, • :,: . . . ; 

adotado ,)ea:: (' ! . . . . ... • 11: .,• . . 
coinpensac^::~'.'i;ttl;:r.:: _•.. i. .,.: . :t . •,+. , ,.• t: '., 11 ,.. .. 
adotadc•. • i).' . ' . -.. t ,`¡ . .' , . .. 

CLÁUSUL 4 •-, •• :t. . : . >.• 't ,! I 

a - As !}:it7:.:i •;: , r , I i:i'.. •.M 
¡ ` 

Gerai de P'' I L:... i'.. .. . "r-.: (•.. . • . ' . . 
err t-azMo éc. t. : . ,.. . . I .. • :;: ,•.
b - Osd,dus. Lti:'_. :i ., ._ I', ` c•. .. . . 
ciF a•:nr_'.~ ► •,,.~„ , . . - . . . - . 

'..É'.I '' sA`tiCL1lRA: 
+ r, :.. :+ï •cr.'ci, e desde que o Contratado 

.. .c ': liai; ' :;,.í:a c.)itper saçáo financeira, devida 

•. '\;snc'nc ente ao efetivo pagamento da 
do t.'f:5.. . aS aaieiro serão calculados com 

. .:f^. mn=it+rios; N = número de 
• r . . '- :ntcl: vl' == valor da parcela a ser 

'0r}) • 365, sendo TX = 
'o.'; t' ':'» ,-+. t=.+ s:ta falte, um novo índice 

"i  ' i-' i:fc'ido índice estabelecido para a 
<: iqi: ' f:•r•,-n:: . io possa mais ser utilizado, será 

. ':. ; .`::1tu entíìc, in vigor. 

Ïc: :~1, : ¡.1<c'i'1±~ .ti"S i±.S À LGPD: 
.O-i. d: 1.4 d' Ag;¡s'o de 2018, que é a Lei 

t:`.Lio. pessouis a que tenham acesso 
't' C'1 ri e4tac k.) L'.Xi)ressa. 

auc justificaram seu acesso e 
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•arw.+...e~.. 

f. 

! ' P.F.f ~: r R DE 

~ . 
~~;r~ 

~~§ 

h7  ti~ ~ri~  i•í~ . #. ~ "F ~s•~ ~ ~t• ~ JL"

e - E vedado o cOmp,:i ` =,f1„: unto cus tL1:erru: ►L}aer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
d - Constitui atribuiç,i' do  t rr 1t z- is rcgados, guando for o caso, sobre 
os deveres, deq.+.;sisos e ►•esper!s,:l -

e - O Contrtiia~.te Ceeã ticr HiÌt)l' a It o,, no de Lme.► nas ut iS sobre todos os contratos de 
suboperação firnrados ; OUt' i'ii; W i: a ser t . . •  ocic Contratado. 
f - O Contratado dc\'er<t exi ir de suboper•adore subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente ClBusu!a, per '•;lnn'.('e nd l c'ral;'f'• ? :ç rf' p.'nsé' c! Ror  ç.iranti'- sua observância. 

g - O Contratante nodera !'Fe h,:: . 1 
r _<  _~: i mento desta cláusula, devendo o 

Contratado ... ~: c:~r~~~rc-: ._~.i..~ f.nru!âdos. 
h - O Contratado dever í pnslar. f., or . o x~r'. (. , 
quaisquer inEo; ri at :k l l (i ct o - of~ 

eventual descarte real 'ado. 
i - Terniinado o li rile1ito (loS ds •: 

exceção das t. cs do ,-,.t. 1 . 
necessidade de gear dU dc ;~

. z _. . . ,;,, a 

.t t i... : .f ílci .. 

;t:.i(, ;:)arn 
4 legais ou contrt'r.tt1a1' t- . :1!.1 11~c . i  

.
t, !tc ii:Ats

j - Os bancos de dados foi rt~.,ios a priir ua exccuçio do objeto deste contrato, notadamente aqueles 
que se proponL:m u na 't:n .. i'.: , ; .:; •.. i. . de. , ,. i .er r :r t',i: :.:; em ::imhiente virtual controlado, 
com registro f,,,,;-:tdau, ;n..,*,'. , i t: li ;: .; . : .~, ç.. f; _ inc Art. 37. da Lei 13.709/18, com 
cada acesso_ c' oca iy. d~' it . de i_ spoi.sabilizarão, em caso de 
eventuais ofl~i; •t_.i :,. i c:;' ' ci. •.  I)L. :- _:s rc. ;:r J11Ïicc,:_ (lt- d< dc- Q_verri ser desenvolvidos em 
formato ince:o será, J.  t :,i ggax'itidr a rcui i;:: i' ao desses dados peie Contratante nas hipóteses 
previstas na ! .GPD. 

Contratante, prorrogável mediante justificativa, 
ia cw & :nd rnento da LGPD, inclusive quanto a 

c' :'- c cio Contratado eliminá-los, com 
.:1 i .'.. i cluindo aduelas em que houver 
. COin! rC \ :ião do cumprimento de obrigações 

t..ssí '3r i 47Ci{.L~e:.f. ~~ , 

A - O prLs`.iJlc n.i::ì4( . .. ie`.i: 

pessoais. guar'dt :d;.- +;> 
Proteção dc ,_,) ( : t 

, c.~.0 ct :  :~. '• r. . ci tirienI.: .. a.>> tratamento de dados 
: cc:aJ a Autoridade Nacional de 

'+,',e'.'' t íi', .`iC ; .i-ccorllt rid..çtar.s, (.ditadas na forma da LGPD. 

CL4,IjSU1_.À í?Efl~`r~  ., i:y IA - £111i së OR~.;: 
Para dirimi s U(1 +. _ t... . :'L . . 

Isabel. 

E. por estar.:: i de D __:c?  ''a _t~l 

pelas partes : p:' d. .. . 

TES1'E>VÉU 1`j H :^, S 

CPF: 

; 
C' : -.r i ,,

r _ t , : i'tl o Foro da Comarca de Princesa 

= c. u1itratu -~m t;_(duas¡ vias, o qual vai assinado 

iyE1..t! t_.f.C?_-'S CRA i fANTf; 

r. . r;E. PRINCESA ISABEL 
E - N ODE MELO 
a~ .•cf~~itn . 

 _._......._.._~......~,a...,~.....~........._-_-..._.~,~.~~......_._.,_...~w.~_~_.,.._»~____ - - --- - 
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